INDICAÇÃO Nº 
2432
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da formulação e execução da Política Estadual da Pesca, tendo em vista a urgente necessidade de fomentar o setor pesqueiro, promovendo o ordenamento, o incentivo e a fiscalização das atividades pesqueiras, bem como o desenvolvimento sócio-econômico, cultural e profissional dos que exercem a atividade e de suas comunidades tradicionais, além da preservação e da recuperação dos ecossistemas aquáticos, entre outros objetivos.

JUSTIFICATIVA

É fundamental que o Governo do Estado garanta uma ampla discussão que resulte na formulação e na execução da Política Estadual da Pesca, com o objetivo de fomentar o setor pesqueiro, promovendo o ordenamento, o incentivo e a fiscalização das atividades pesqueiras, bem como o desenvolvimento sócio-econômico, cultural e profissional dos que exercem a atividade e de suas comunidades tradicionais, além da preservação e da recuperação dos ecossistemas aquáticos, entre outros objetivos.

A pesca é uma das atividades mais antigas do Brasil, praticada desde o  período colonial. Estatísticas apontam que 22% da população brasileira se concentra na faixa considerada como beira-mar, destacando-se a atividade pesqueira como sendo de muita importância do ponto de vista econômico, social e cultural. 

Outra estatística revela que a pesca extrativa marítima e estuarina gera aproximadamente 800 mil empregos diretos e cerca de 3 milhões de pessoas  dependem direta ou indiretamente do setor. 

Sabe-se, ainda, que a produtividade pesqueira da costa brasileira é baixa, tendo o setor que se adaptar a essa realidade. Agrega-se a esse fator a notória super exploração dos estoques marinhos pesqueiros brasileiros. 

Tais aspectos evidenciam a necessidade de o Estado desenvolver e implementar a Política Estadual da Pesca, o que aponta a importância da aprovação da presente Indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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